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ANEXO 1 Coordenador Geral de Pesquisa FG-03 Coordenador Geral de Pesquisa FG-03
Coordenador do Programa de Pés-Graduacdo |FG-01 Coordenador do Programa de P6s-Graduacdo em Administra- |FG-01
ESTRUTURA ANTIGA EGICD ESTRUTURA NOVA FGICD em Adminisxta;éo Rurd-D@pvoIvimmto ¢&0 e Desenvolvimento Rural
Diretor Académico da Unicade de Serra Talhada cp-03 Rural e GesiZo do Agronegocio. . , o :
Coordenador Geral dos Cursos de Graduago FG-02 Coor(.jenado.r do Programa de P6s-Graduagdo |FG-01 Coordenador do Programa de P6s-Graduag@o em Fitopatologia |FG-01
N em Fitossanidade
Coordenador do Curso de E.ngenharla de Pesca FG- 01 Coordenador do Programa de Pés-Graduacdo |FG-01 Coordenador do Programa de P6s-Graduacdo em Agronomia - |FG-01
Coordenador do Curso de Sistemas de Informacéo FG-01 em Agronomia - Ciéncias do Solo Ciéncias do Solo
Coordenador do Curso de Licenciatura em Quimica FG-01 Coordenador do Programa de Pés-Graduagio |[FG-01  |Coordenador do Programa de Pés-Graduago em Ciéncia Ve-  |FG-01
Coordenador do Curso de Agronomia FG-01 em Ciéncia Veterinaria terindria
Coordenador do Curso de Economia Rural FG-01 Coordenador do Programa de Pés-Graduagio |[FG-01  |Coordenador do Programa de Pés-Graduagio em Botanica  |FG-01
Coordenador do Curso de Ciéncias Biolégicas FG-01 em Botanica
Diretor Adminigtrativo da Unidade de Serra Talhada CD-04 Coordenador do Programa de P6s-Graduagdo |FG-01  |Coordenador do Programa de Pos-Graduagdo em Zootecnia  |FG-01
Chefe da Biblioteca Setorial FG-02 em Zootecnia
Chefe da Secdo de Administracdo Patrimonial e de Pessoal FG-02 Coordenador do Programa de Pés-Graduagdo |FG-01 Coordenador do Programa de P6és-Graduag@ em Ensino das |FG-01
Secretério da Coordenadoria do Centro  |FG-06 Secretério da Diretoria Administrativa FG-06 em Educacso nas Ciéncias Ciéncias
de Treinamento e Pequena Irrigacéo de Coordenador do Coordenador do Curso de  |FG-01 Coordenador do Programa de Pés-Graduacéo em Biometria  |[FG-01
Serra Talhada Mestrado em Biometria
Coordenador da Estagdo Experimental de |FG-03 Coordenador da Estagdo Experimental de Agricultura Irrigada  |FG-03 Coordenador da Estacdo Experimental de FG-03 Coordenador da Estagdo Experimental de Cana de Aclicar FG-03
Agricultura Irrigada de Parnamirim de Parnamirim Cana de Aclicar do Carpina
Secretério da Coordenadoria da Estagdo  |[FG-06 Secretério da Coordenadoria da Estagio Experimental de Agri- |FG-06 Secretério da Coordenadoria da Estagéo Ex- |FG-06 Secretério da Estagdo Experimental de Cana de Aglicar FG-06
Experimental de Agricultura irrigada de cultura irrigada de Parnamirim perimental de Cana de Aclcar do Carpina
Parnamirim Coordenador da Clinica de Bovinos de Ga-  |FG-03 Coordenador da Clinica de Bovinos FG-03
Coordenador da Estacdo Experimental de |FG-03 Coordenador da Estacdo Experimental de Solos, Irrigacéo e FG-03 ranhuns
Solos, Irrigacéo e Drenagem de Ibimirim Drenagem de Ibimirim Secretério da Coordenadoria da Clinicade  |FG-06 Secretério da Clinica de Bovinos FG-06
Secretério da Coordenadoria da Estaggo  |FG-06 Secretério da Coordenadoria da Estagdo Experimental de So-  |FG-06 Bovinos de Garanhuns
Experimental de Solos, Irrigagéo e Dre- los, Irrigacdo e Drenagem de Ibimirim Coordenador Geral dos Cursos de Pés-Graduacéo Lato Sensu  |S/FG
[nagem de Ibimirim Coordenador do Programa de Pés-Graduagéo em Histéria So- |SIFG
cial da Cultura Regional
N° 290 - APROVAR a reestruturagdo da Pro-Reitoria de Pesguisa e Pés-Graduagdo desta UFRPE, Coordenador do Programa de Pés-Graduagéo em Agronomia - |SIFG
conforme aprovagdo através das Resolugdes n°s 185/2006, de 02.08.2006, e 371/2006, de 01.12.2006, Melhoramento Genético de Plantas
ambas do Conselho Universitério, de acordo com o quadro abaixo. (PROCESSO UFRPE N° Coordenador do Programa de Pés-Graduagio em Recursos  |SIFG
23082.013438/2006) Pesqueiros e Aquicultura
Coordenador do Programa de Pés-Graduacdo em Ciéncias SIFG
ANEXO 1 Florestais
Coordenador do Programa de Pés-graduacdo em Engenharia  |S/FG
ESTRUTURA ANTIGA FG/ICD ESTRUTURA NOVA FG/CD Agricola
Pré-Reitor de Pesquisa e Pos-Graduagao CD-02 Pré-Reitor de Pesquisa e Pés-Graduacéo CD-02 Coordenador do Programa de P6s-Graduag@ em Entomologia |S/IFG
Secretério da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pos- |FG-05 Secretério da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduaggo FG-05 Agricola
Graduacéo Coordenador do Programa de P6s-Graduacéo em Ciéncia e SIFG
Coordenador dos Cursos de Pés-Graduagdo |FG-01 Coordenador Geral dos Cursos de Pés-Graduag@o Stricto Sen- |FG-01 Tecnologia de Alimentos
su Coordenador do Programa de Pés-Graduagdo em Quimica SIFG
Secretério da Coordenadoria do Mestrado FG-06 Secretério da Coordenadoria Geral dos Programas de Pés-Gra- |FG-06 Coordenador do Programa de P6s-Graduagdo em Extensio SIFG
duacdo Stricto Sensu Rural e Desenvolvimento Local
Coordenador dos Assuntos Internacionais e |FG-03 Coordenador Geral de Programas Especiais FG-03
Programas Especiais VALMAR CORREA

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 89, DE 24 DE ABRIL DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuicbes que lhe foram conferidas pelo art. 87, paragrafo Unico,
inciso 11, da Constituicgo, e pelo art. 5° da Lei n° 8.427, de 27 de
maio de 1992, com redacdo dada pela Lei n° 10.648, de 3 de abril de
2003, resolve:

Art. 1° Observados os limites e as demais condigdes es-
tabelecidas pelo Conselho Monetério Nacional e por esta Portaria,
fica autorizado o pagamento de equalizagdo de encargos financeiros
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social - BN-
DES, sobre os saldos médios diérios dos financiamentos concedidos
com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT no ambito
do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF.

§ 1° Os saldos médios de que trata 0 "caput” deste artigo ndo
poderdo exceder a

| - R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operagOes de custeio agricola e pecuério
no ambito do FAT/PRONAF - Grupo "D" e Grupo "E", sendo o
Grupo "D" limitado a R$ 6.000.000,00 (seis milhdes de reais).

§ 2° As operagbes de financiamento a0 amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisdo do Governo Federd,
somente serdo equalizadas se observadas as disposicOes da Lei de
Diretrizes Orcamentérias de cada ano.

Art. 2° Para os fins de que trata esta Portaria, seréo con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
com observancia das normas, limites e demais parametros especificos
definidos pelo Conselho Monetério Nacional, os financiamentos des-
tinados a operagOes de custeio agricola e pecuério no ambito do
PRONAF as taxas €efetivas de juros de 4,00% (quatro por cento) ao
ano para o Grupo "D" e 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento) ao ano para o Grupo "E", contratados a partir de
1° de julho de 2006 e até 30 de junho de 2007,

Art. 3° O valor das equalizagtes ficara limitado ao dife-
rencia de taxas entre o0 custo de captacdo de recursos junto ao FAT,
representado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescido
dos custos administrativos e tributérios, e os encargos cobrados do
tomador final do crédito, nos termos do anexo desta Portaria.

Art. 4° Para efeito de pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverdo ser informados pelo BNDES, a Secretaria do Tesouro Na-
cional, o valor das equalizagdes devido e os Saldos Médios Diarios
das Aplicacdes (SMDA's) relativos as operagdes de custeio agricola e
pecuario a0 amparo desta Portaria:

| - até o vigésimo dia do més subseqliente, verificados em
cada més de utilizagdo dos limites, acompanhados das correspon-
dentes planilhas de calculo, bem como de declaragdo quanto a boa e
regular aplicacéo dos recursos na finalidade a que se destinam;

§ 1° O valor das equalizagdes devido no Ultimo dia do més
a0 qual se refere o pagamento sera atualizado até a data do efetivo
pagamento pelo Tesouro Naciona.

§ 2° O vaor das equalizagdes e de suas respectivas atua
lizagOes sera obtido conforme metodologia anexa

Art. 5° A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulagéo
com o Banco Central do Brasil, definird os procedimentos a serem
adotados a fim de atender as exigéncias dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicagdo dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalizagdo por parte do Banco Centra do Brasil,
conforme previsto no art. 7° da Lel n® 8.427/1992.

Art. 6° Alterar de "30 de julho" para "30 de junho" a data
constante do § 1°, Art. 4° da PortariaddMF n° 174, de 19.07.06.

Art. 7° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

GUIDO MANTEGA
ANEXO
METODOLOGIA DE CALCULO

a) Céculo da equalizagdo no primeiro dia do més, relativa
aos Saldos Médios Diérios das AplicacGes em operagBes de custeio
agricola e pecuério, de que trata o inciso | do § 1° do art. 1° desta
Portaria, com recursos do FAT no ambito do PRONAF/Grupo "D",
verificados no més anterior:

EQL = SMDA x {[1+((TJLP/100)]VPAC x 1,044mWDAC .
1’04nIDAC}

Obs: - remuneracdo do BNDES = 1% aa

- remuneracdo das ingtituicdes financeiras = 3,4% aa

b) Céculo da equalizagdo no primeiro dia do més, relativa
aos Saldos Médios Diérios das AplicacGes em operagdes de custeio
agricola e pecuério, de que trata o inciso | do § 1° do art. 1° desta
Portaria, com recursos do FAT no dmbito do PRONAF/Grupo "E",
verificados no més anterior:

EQL = SMDA x {[1+((TJLP/100)]VPAC x 1,044mWDAC .
1,0725VPACY

Obs: - remuneracdo do BNDES = 1% aa.

- remuneracdo das ingtitui¢des financeiras = 3,4% aa

¢) Célculo da equalizacéo atualizada para 0 PRONAF/Custeio:

.
EQA = BQL x {l_-[ [1+(TILEC/100) ] ¥*385)

=l

Legenda:

EQL = equalizagdo devida referente ao periodo de equalizagdo;
EQA = equalizacdo devida atualizada até o dia do pagamento;
SMDA = Saldo Médio Diério das Aplicaces no periodo de equa-
lizagéo;

DAC = nimero de dias do ano civil (365 ou 366);

n = nimero de dias corridos do periodo de equalizacdo;

TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma percen-
tual.

TILPo (TILP 1, TILP 2,.., TILP n*) = TILP's vigentes no periodo
de atualizagéo;

xo. (x1, X2,..., Xxn*) = Numero de dias corridos com a vigéncia das
TILPs o,

n* = quantidade de TJLP's utilizadas na atualizaco da equalizacdo
até o dia do pagamento;

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
Em 23 de abril de 2007

Processo N° 04905.001145/2005-16 Interessado: UNIAO Assunto:
Aceitacdo de doagdo, sem encargos.

No uso das atribuigdes previstas no inciso XIX, do art. 10,
do Decreto-Lel n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o
constante do processo em epigrafe, ACEITO, em nome da UNIAO, a
doagdo sem encargos que faz a Companhia Imobiliaria de Brasilia -
TERRACARPR, do imovel urbano registrado no 2° Oficio do Registro
de Iméveis do Distrito Federal, sob o n° 64.162, Livro 2, Ficha 01, na
data de 1° de fevereiro de 1996.

LUIS INACIO LUCENA ADAMS
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